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Inclusão da AFRMM para recolhimento de ICMS complem entar 
(Denúncia espontânea) 

 
 
Prezado Cliente!  
 
Devido as análises e autuações feitas pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
referente a não inclusão da AFRMM na base de cálculo do ICMS-importação, sugerimos que seja 
feito o recolhimento do ICMS complementar para as importações de modal aquaviário, com a 
finalidade de isentar as penalidades impostas pelo fisco.   
 
A SEFAZ tem feito revisão dos valores recolhidos desde 2009 até a data atual, o que tem gerado 
valores altos de multas e juros, portanto, a sugestão de sanar essa pendência com o fisco é uma 
forma de amenizar o valor que será cobrado com a autuação, considerando também que, o ICMS-
importação gera crédito futuro.  
 
Abaixo está o embasamento legal para a denúncia espontânea. Pedimos que a questão seja 
levada para o setor jurídico e a ação seja tomada o mais breve possível, antes que o auto seja 
lavrado.  
 
 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 . 
 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º 
de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento 
no artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem 

prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

SEÇÃO IV 

Responsabilidade por Infrações 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações 
da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da 

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
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Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente: 

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, 
salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, 
cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de 

direito; 

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja 

elementar; 

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo 

específico: 

a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, 

preponentes ou empregadores; 

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado, contra estas. 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou 
do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 
início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, 

relacionados com a infração. 

 
RICMS/SP – DECRETO 45.490/2000 

TÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

 
Artigo 529 -  O contribuinte que procurar a repartição fiscal, antes de qualquer 
procedimento do fisco, para sanar irregularidade relacionada com o cumprimento de 
obrigação pertinente ao imposto, ficará a salvo das penalidades previstas no artigo 
527, desde que a irregularidade seja sanada no prazo cominado (Lei 6.374/89, art. 

88). 
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§ 1º - Tratando-se de infração que implique falta de pagamento do imposto, aplicam-
se as disposições do artigo anterior. (Parágrafo único passou a denominar-se § 1º 
de acordo com o Decreto 55.437, de 17-02-2010; DOE 18-02-2010; Efeitos a partir 

de 23-12-2009) 

§ 2º - A critério da Secretaria da Fazenda, o contribuinte poderá ser comunicado 
sobre divergências ou inconsistências identificadas entre as informações por ele 
prestadas ao fisco e as informações prestadas por terceiros, recebidas ou coletadas 
pelo fisco no exercício regular de sua atividade, hipótese em que ficará a salvo das 
penalidades previstas no artigo 527, desde que sane a irregularidade no prazo 
indicado na comunicação (Lei 6.374/89, art. 88, § 4º, acrescentado pela Lei 
13.918/09, art.12, XIX). (Parágrafo acrescentado pelo Decreto 55.437, de 17-02-

2010; DOE 18-02-2010; Efeitos a partir de 23-12-2009).  
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